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Excelentíssima Senhora 
ANELISE WIEMES
Prefeita de São Martinho
São Martinho/SC
 
 
 
 
Senhora Prefeita,
 
 
 
                      Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela Comissão
de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0041/2024, que "Altera a Lei
nº 13.993, de 2007, que 'Dispõe sobre a Consolidação das Divisas Intermunicipais do
Estado de Santa Catarina e adota providências correlatas', para retificar as divisas
intermunicipais entre os Municípios de São Martinho e Imaruí", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

       Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputado JULIO GARCIA
    Presidente
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